
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
PRÓ-REITORIA DE NESINO DE GRADUAÇÃO

PORTARIA 048/2002

Aprova o Edital que regulamenta o Processo
Seletivo Extra-Macro 2002/3.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO os critérios estabelecidos no artigo 4° da Lei 7.165, de 14 de
dezembro de 1983, regulamentada pelo caput e no § 1° do Artigo 3®, do Decreto n.° 94.152, de
30 de março de 1987;

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções n.° 006/94-CEG/CONSEP, que trata de
Transferência de Curso (Reopçâo), 007/94-CEG/CONSEP (Transferência Facultativa) e 029/94-
CONSEP (Portador de Diploma de Nível Superior), todas datadas de 20 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO a Resolução 062/2002-CONSEPE. que aprovou o Calendário
Acadêmico para o Ano Letivo de 2002, alterada pela Resolução n.° 067/2002-CONSEPE,

CONSIDERANDO o disposta na Portaria 047/2002-PROEG, de 29 de novembro de
2002, que aprovou ad referendum da Câmara de Ensino de Graduação o Resultado do
Levantamento da População Discente, referente ao período letivo de 2002/2;

RESOLVE:

Artigo 1° - FIXAR ad referendum da Câmara de Ensino de Graduação, para efeito de
Transferência de Curso (Reopção), Transferência Facultativa e Portador de Diploma de Nível
Superior as vagas discriminadas no Anexo 01 do Edital, parte integrante desta Portaria, em
anexo.

Artigo 2® - Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Ensino de Graduação;

Artigo 3® - SUBMETER a presente Portaria ao referendum, posteriormente, da Colenda
Câmara de Ensino de Graduação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, em Manaus 13 de dezembro.de 2002.

Bruce Osbome

Pró-Reitor

Portaria 048/2002-PROEG. de 13 .DEZ.2002


















